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DECRETOS ~TOS DO 
O Governado!' do 'l'enitório 

PODER EXEVUTI VO 3) Protocolar, arquivar e 
encuminhae todol:l os docu
mentos, recebidos ou envia
dos pela Comissão. Federal do Amap:i, usando um ó1gão administrativo tem- ~ tituto para istú, quando legi

das atribuições quo lhe con- poráriu, criado pelo Govêrno Ornamente impedido, entre os 
feYem os ítens VII e I X, do I do Torrltório l'cderal do Ama- membros da pi'ópria Comis- 4) P:;.rticipar, quando coa-
a rtigo 4", do DeCl'eto-lei nr. pá pa:a cumpl"ir, no limite de são. vocado, à as reuniões da 
5 .!j3~1, de 21 de setemuro de tempo di! sua duração legal, ,, . .

1 

CTBE, sem direito da voto. 
i9,13, às finalidades dos nrtigcs qu~ 3) Assinar;,, ~od~oa os doeu- . • 

. se sec:ruem, conforme as no r- mentos da v I BE. Capitulo lV 
Oonsiderando a neccsstdade mas ~stabelecidatJ no presen ! · · -

-de r egulamentsr a concessão te regimento iuterno. . , 4)t Represten~dar ,,a CTB
1
E p~ - ; Da AdmHm;tr·açao de Bolsas 

de Bolsas de Estudo pelo Cio- ran e as au or1 aues c < cma1s • , d .. t 
-vêrno do Te1·ritório;' Art. 2°) A C.T.B.E coorde- 1 órgãos do poder público ou d Art. i

1
°) C~J~Br~o a mf 1?.Is ra-

·á · - 'ct · pr·i vado os, pe a 1:1, con 01me o 
C d z::m a consi_gna(luo 3 _ auxt- 1

1 - • nu e r,)resc·,·eve o Art. 2° do onsi era ndo que a exps- 1 ct d t d t '' 
riêncit~ aconselha cautela 9 i08 , c~~;c -1 os a es u an e 1 5) Adruini.Gtrar, dentro das presente regiménto, os recur-
disclplina t>m tal coucesrsão, ao 'I e, n'6~,10• pela C~N~B~ ·mmnus do presente reg!men- sos crmcedidc8 pela CON ABE, 
de lorrna que os vcf'(!adeiJ·r.- e. pelo Or?."mento d_o ~ er. Ito-1 to, os recursos recebidos da palo Orçamflnto do Tei·r·itório 
mente necebaitado3 de auxilio no, s~gun .lo ~s notm.as esta-

1 

CONABE ou do Orçamento do G por qualqtier outra foute 
nãtJ venham a ~HH' nt•etet·idos ~~lcúldBs pc.o DeCI e to nr. 'l'erritó "io ou outra font(' que os uuw1· à disposição . ..- . . ar.980 de 11 de março de 1966, •• ' ' · · 
PU!' elementos que poaeE'_!~dt~- as ee.tu_belo_cidus em Jel e no li ti) Apresentar, nas reuniões Art. 11) A CTBE munter:í, 
pensar a ajuda uo v a .. o convemo firmado entre o ctu CTBE, o relutório u ser para iHo, contato com as de-
pura seus e&tuctos; 1 GTFA ~ o MEC, e . conform_o I discutido e aprovado peiGb mais entidadeo fornecedoras 

Considerando que se faz o estaoclec!do ner;te rc~1- demais membr os. · de bo!~as, comunicr.nd_o-!h~s 
necessário fixai' as response.- monto. e pcdmdo-lhes comll!HOl~'t~o 
bilic!ado:; dos func!onários in- A t 'o • CTBE t I _7) Votar 0 plauo· de np!tca- de qualquer concesniio de 
cumt,i r!os da dlstl"ibuiçi!o das • r·." ~ .n. df I compe _e I çao d~s recur-sos e rela.ó~lo_s auxílios o. estudnntes do Ter-

.,.,-~" .. b , _ .• . e},!1illllllll pe c os e reqner1~ mon>Hlliõ f\ rnuals, lltts nt1v1- rítór;0 re~unu,.~ tm.~a,, 1 ~1ento~ 1. ~~ ~ux_ili_os, julgando ll&dos 1iu CTBE. • · 
Conslderanrlo que as verbas i ct<\ aptJdao JUrldl.c:'l dos .c~n- , , , . Art. 12) A n li t\ I mente a 

destioatla8 il. concessllú de 1 <lldatos (Jt•S aux11to_s schctta- o) Subme.er, no r~lnt6r10 CTBE esta.bcltJcerá u poroeu-
bolsns dt oe: tndo devem set•J dos e dando eucummh11.nH:n to ruer:sal, no exame e a apro- tagem dos reelll'80S cle~linu-
a. pllradas de mouo a bene-~aos :eguls. va()uo tio H ass~r.::or·e~ •. ns ca- d<•s à renovação de bol~as 
ficiar o mnior número de e1:- . • o CTBE I , . " sos _de rrquer~~~~atos . 1mpug- aute;·ioros c à co~coção de 
tudaotet', numa esc.:la g1·adu .. . A:.~: 4;) ":.. P a.n~~a . a. nnçooR, ou rev1soPs <lo plano I noYa;:>. 
ti v a e ascendente, em qtie o& 1 <~ m~lr.buJção. dos au:l lios do ti'l~balho p~·ece~cntemeote 
muis necessitados tenham 1 e~eb1dos, ute.tdendo ao .. re- vpro1·acto. Art. í3) O P!lmo anual de 
prloridu.clc; qmsitos _l egais. c às ~ormas r.plicaçil.o dos rt:cnrs:ls terá 

C . , , €1Ktabe!ectdas nt~st e reg1mento. D) Moviment;;r os ;·e cursos rJ• d(•v·,,., CO!lla ., ., necc'"l<'" 
OllSl UCI'U.lií!O que nas es- A · t 5") A C'l'Jjl:;' d ,· . - ct . •• . - l f - <O • !c;u. ~" • vti ou-

colas tl.c nírol múdio do Tm·· t , .~ . · ·t· , ~.d,! .a .. ,:nifndls os quais a liormssao c. spoc, des doa alunos oo.s cst"bcle-
. • . 1, ra1(\ os nux110s s.uuu os de qualquer proveniência. •imontos ela c·1pil·il bem co 

rttobriO •cder'D:l do Am!tpil, I e cons!goudos, coutoi·me as c o - .,,,, o. t .' .• <ce'"tt·fls d·o-
cm ora crr atmtU8 há otrig··- • • . • Art. 8°) Compete aos asses - m lr.v" U.lVI"> ... 
torlc~fade "oc urna ~eusalldu;e normas tiO presen~o regi illen~o . !lores du C.T.B.K Território. 
pa1•a que, em sistemA. cuope- 1 Capitulo li 
rativo, possa se prover ueccs- _ 1) Participar, cem direito do ArL P) ?\o p:ano anuul tle 
siuades várias que ;~~rmit!lm Da Orgaulzaçao \·cto, llus reuniõcE da Comif;- distrii.luiçfto dus bolsas <~sla-
aos es t!\belecimc-ntos de en- . .

0 
'T"E é silo. beler-se-ão 03 crité!·ios de 

s!uo vlvet·em como vel'd~c'eL AI t. 6 ) A C b cornpos- _ par\:f'lamer.to elos importftn -
!'US arrêoci!l.s de ocl·ntçl~·' - tu. de: 2) Reguet·er _c onvoe;l\:ao ela cias anaais consi(!nadns aos 
. o .t v t • . Goml6SHO uu t~reslrlente, con1 bolsistas o ns l!lodalldudcs de 

RESO LYE: l o) l lm pt·esld cnte . n,r~mc(ol-d_oj pedido asslna.do, no minimo, pagamentos das mc;..me.s. 
p_elo Govcr uatl.or <lo 1 errHo- por dois esse:;sc:·es. 

ADrovar o Re rrimenlo da. l' IO l'ederal do Amr.pá, !'Ob 1 
Con~isl!li.o Territorlul de Bolsas· Indicação do Diretor d:l DE. 3) A \'CI'igaar c>:sot; e,;pe~ixls 
de Estudo que a éute acot.l-! . -· de reg !ll'rimcntos, \mpur,oll
nanha, usslm•do pela Senhora '1 2ol Qu~tro assessores, m,m- ções, ou rcvisõe;; de recur·so~ 
Üiretum da Divisl!o ele Edu-

1 
e;,ctos,.. pe.o D:l"t>tor da . D~ e n. bolsisia~. q_uandu in cu mbidG 

cação, Hcbndo r-evogadas as 1 u "rr:~~?~8. _Pelo Goveruauor pela Comts:;ao. 

Art. I&) 0.; recursos que 
dispões dire:amento o C'l'ilE. 
ser:lo depot>itatlo~ em Conta 
Corrente no Banco cto Bn:8i~ 
f:. j ,\ , u se!' movimen tada pelo 
Presidente da CT B L. dil.<pllsiçües oro con t:r{ll·io. do l ~::r rttorJO. 

;:lO) Um secretário executivo, 
rlcslgnado por porturi<.L elo 
Diretor ela D.E. 

4) Fazer, ou pt'O\"idenciar, . . . , ... 
estudor; e }Jesquisad da::~ pos- § Ulll c o : Noa rC'h!·:or;ns Palácio do Govêruo, om 

.t\1ncapá, 2tl de jullw de 196G. 
G()u . Luiz Mendes ctn Si!va 

GovJruadvt' capitulo Ill 
Das Competências 

sii.Jilidadcs cto bolsas, pura i mensn!s e. lll~tltl};'l,o~ srrem 
divuJ;•açâo a n s cv.ncli r!atosl apl·ec:;enlnoos a C l u•~. o Pl·e
quourlo iacumhido pela Cu- s:den~e ela uwsnm prestar~ 
m!~<::-úo. r1goro~.a ~:;c• nta de tpc,o mu\'1-

João Cândido Soerc>t> filho 
I~ ,\ rt. ~~J) ('ompr.tt< <to secre-

Gsp. p. Exp. du Sec. Gere.! Art. 7") Compete ao l'res i- tá rlo : 

m\:'nto linanceiro, :;uomele;,d(J
os à aprovação dos úSSes.:wres 
da ml'sma. 

dente da Conols~õãC' Tenitorilll 
Regimento Int:cmo da Comis- de Boloas de Estudo: 
são tle Bol~;as !lc Estudo do 
Territ ório Fcdel'al ào Amapá 

Capítulo J 
Das Finalidades 

l ) ConvoctH' a Comissão 
para as reuniões ordinárias e 
extraordinárins, sah·o o pres
crito no art. b'l, n. ~-

Art. 1°) A Com issão Terri- 1 2) Prcsitlir e.s rcunlõês da 
torlel de Bülsas de C:>lndo é Cornissuo f d~t-lgua r seu subs-

1) Se0rethria r o prcsidc:lfl' 
P-m tonos os seus ato8 o atri
buições. 

2) Dr.r redaçúo uíou ,ltl.tilo
grn rat· os documentos para os 
quois fór incumbido pula Co· 
missão. 

Art. 16) Conforme a c!úu
sula. l('rceira ílo li':rillo de 
3côrdo especial e n t r e a 
CO~iABE e u (ITF.-\, es des
pesas da· arlministra<,:úo da 
G'l'BE surão cu~teurlu:l cem a 
po!·t:cntugem c!e 1o,0 do vuior 
tot;,.l da subvenção recebida 



1134. 2a. feira, 1° DIA RIO O.F'1C1A.l Agô:;to, 19tH 
ltD.UC,,~,lE:lO:.SI . ."~t;)J~·IWJI:I:n~;:&,·~~ • .QV~~~-"'tW'~~fiiM'~~~A~.'D~..llf~~~-::U,C:DtJI:V.~~~·...J . 

As .He:pa.rtições PúbEcas I ''J1'"1i v~J' '""'li '[';ll 'l:'D 'f '1""m "N'?,' !f"i""S 'i'f.""11 ) As Repartições Públ1<28B 
cerrrrorlais daverüo rernetor ~f" '}~ ~)' r:~_ ~ Ih. n· · Fl ~, 1~ cingir-se-ão às assinatura:; 

..,l,JJ ~..., & .~ Jl. j.,(! J!, .ih "W ' I té ?" d o eiKpedic ute destinttd(: à pu- !' anuma renovauas a .• u · e 
blíc•wao neste Dlr-.Riv OFI- r fà:IWJ1}PW:êi1!@~ Oi5c~affi J icvereil·o de cada. auo e às 
CI.AL, diàt•iamente , até às . iniciadas, em qualqu~ óp0C9, 
lH,:lO hnras. e xeeto aos silba-l DIRETOR ! pelos órgãos competentes. 
Jos quando devet·fio fazê-lo AGOSTINHO NOGUEinA DE SOUZA ) A nm de possibiiitar a 
até às H,UU horas. - - 1 remesaa de valores aoompli-

As !'aclamações pc!'tineo.- DIÁRIO OfiCIAL 1 nhados de esclarecimentos 
tes à ma tér·ia retribuída, DOS Impresso nas üi',icinas da Impr@sa Oficial : quanto à ~;ua aplicução, sóli-
Cal:CS do erros ou omissõ:;s, MACAPA - T. F. A.Mi\.PA' I citamos usem Ol:i interessados 
deveráo ser formuiada:> pür i prefcrenciâlmente cheque on 
et;m·lto, à SeçHu de Red<.:çilo , A S S I N A T U .n A S : vv.le postal. 
l~as 9 às 13,80 horas, no m{l- ·R ... . - p ·· , I o 1 ' · 1· -\ep::H·üçoes e ~Hl\CUJ~Heo; : . s sup erueniOB as cu-
ximo até n h o r as após a ' õ d ó - ~1 · · ·" , Sen;estfe C.rS: 2.000 j ç es os rguos Oi cm1a s~ 
:;ainu dos órgãos oficiais. " se fornecerão aos assinante!~ 

Os O!'iglnais dE-verilo ser Ar.o Cr$ 4.000 i que as solicitarem. no nto da 
clí<tilogi':.iYa(iO~ e autení.h:s.dos, l"l'úmero avulso Cr$ 20 1 aE>sinalura. 
rnsnalvacias, por quem de di- ,.., . j o funcionário público fe· 
reito, :rarmnw e emendas. «FJ.ltASI,Li!l - ·- i:'..~te Diário Oficial, .e encontrado :var11, leit~- : clcral, terá ura descouto de 

Excetund.ae €W pars. 0 ex- ra Jto ~a~u.o Namonai e lnternac;onal lla Impi·ensa, ua 1 1oo;. Pél.ro: fazer 'ús a ês::;e 
tf:tlm·, que serão sem pre COOFER PRESS no Brasilia Impci'ia1 Hute!.» ! des~onlo , deverá ptovai' esta 
~m11aio~, aR !'.SsJ.'n'· t'!J":as pot1e1·- · 1 condiç;i.o no a•o da ·•ssinatura . . . · ~ ... ' Pura. racilitar aos a!lõinan- 1 A fim de cvitu.r solução 1 • • "' - • 
•)u-uo wmm·, em qualquer tes a vctiiicacão do prazl) cie , de continuidade 00 recebi- 1 O custo de cada exem-
~~~occ:. , por seis meses ou um vDlid~de de s~ms aJ•sinatm:as, m;;nto dos jornais, de vem ! plar atrasado dos 6 r g ã o B 

,,no. , na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a i oliciah: cmrá, na ventla avul-
A:c: :11:!lliDatttras veacidas Iço vã.o impressos o nümel'o respeeti v R renovação com i sa, acre~(;ido de Ct'ill 5,00, se, 

poder:to ser snspenO!us Hem do talão de registr-o, o m~s o f ntecedência 1uínímn, de triu-: do mesmo ano, e de Ct'S 
aviP1J pi'·:;·v:o. o ano tW1 que findará. . ta tSO) dias. ! 10,00, pat' anc. deeOl'ridú. 

------ ------------------~------- ---------- - ------=-------------- ------- ~-------~ ___ ., _______ ., 
§ úuií:o: Qualquer plarro <la 1 pill'a o ca:::o d~ o número ele; !:'ará da bolsa fornecida pelo p1ecedcntee. 

~J espes~w ~u~. t~xeeder a di!a v~tg~s ::;er inferior ao de ca.n- i '~'erritó.r·io, bolsa ?,O~' ouu·o i d) .llovisão de Ür"umento. 
unpnrtanCia ncarE1 a c argo ~~a dtdaws, será a rn?smn regu- 1 orgào do poder ilUOllco. , I v 
D.B., mns uependcr:i da prév1e !lamentada em ed1tal de aon- : . e) Prestaçíto de conta do· 
aprovr.ção tio Direto r da curso, promulgado anualmente I § _2°) Sera_ ~aucelada ou não : mês precedente. 
mesn.w . I pela co:!lisGilu de Bolsas ele s0ra concedw1.1 bolsa de es- ; 

Capítulo i/ I Estudo. tado ao n.iuno que cornpt·o- i 2) Extra.ordinài'iaruente, tô-

1 

vadamente aprer:cntar fraude : ua vez que fói' convocada, 
Da Concossilo de Bolsas nnpítulo VI nas declarações. i nos tól·mos do s artigos 7, 

1'. •.·t. ', ?) t-tenA,1'fias as CO''- Dos Bolsistas § , 0 E t '"' d . , ,, 'd t 11 it~:.m I e art115o 8, Hem 2, do 
. :. .·~ ~· ~- _ '"' : i.l J • n r"' Olb c~ll~<~l a ~s preaonte recristw. 

cl!çoes ~o Decreto _- nl'. 57.28G, Art. 20) Pnderão ser bolsis- : ~os qu_a1s um go_ze oe auxflw i . o 

de -11 na matço ne 1966, n. tas do Tel'fitório alunos de c e ent1dade piírtwular, conce- 1 § úmco : Otf atos da w .i'I'.3E -
~onooss:io de_ bols.~s tlo o~ttl-1 cur,;u il!Údio uu superior que úer-~~:á prlo~idade àquele ! se1·ã(\ sub~le~idúG à ll{ll'<Jva
ú..o obedeoera auwa aos cr1té- 0stejam regularmente fee- que u:J.o püf;fJUl nenhuma bul- 1 ção da mm~rr~ do seus mer~-
~l_?G_ ~os .al:~f5,0!> que s.~g~wm I quenttn!-do os es~u.do s em es- , sa. 1 1J1·os com (l!reJt.o,~de. ''~lte, te; 
.. ~s~" cup,.!!JO d') presente tabeleetmento oríCl1limente r:c- : ., ., , h [(!a vez que !:C fu.el L1ecess.~ 
i'eg·imeutc 1utemo. conher:iclo. I iH L 2.:,) Receuendo n búlsa, · rio, Jc acõ;·do com as n{lr-

1\.rt !81 O a rt. 4° dn uem·e
to citado no artigo preceden
t3 será ap!leadu de acôrdo 
eom lltl seguiu tes ;1ormu:s : 

i ~aluno de cur2r1 sype~ior tüma ; m113 present:o rogimento,scm o 
Ar-t. 21.) Os eendidatos a .: as s.e~~linte,s o~~lgaço7s, que , qn<'l não terão uenhum valor. 

lwl~as tle estudo deverão, con!:;tal ão t.o b r mo a)ustc tiS· i 
!l.presentar n s:•;suinte doeu- i ~inac\o no ato da concessilú: ; Art. 25) Os casos ornisso3 
'J:icr> ta~>l';r i n . i serão submetido= a oxame do - ·' ·~ ' · i · ll t<requenta:.· assiduamente ~ Govêroo, que adotará sua 

ll Considerar-se-ú a 1 u r. o 1) Hequel'imento dirlg ido ao lo curso para o qmtl r ecebeu l sua .decisão, com ,·alor de 
cm·eute de recnrsns, p a ·-: a iH'OcidetH::J da. CTBB. r• ~~.lsa. dand<:. p>'O)'<l ~om. ?e r- i iei executi \'a, om pa_recer es-
efcito d·~ conees;;:ã.o de bolsa . . . t~1~cado do l.tcquencw, 'totne- : crito enviado à C'I'BE. 
!.la f .:; tudG, aquêle eujc. I'entla 2! Cei·tülcaclo ne matrf<:nla _o;c:o pela autoridade compc- ; 
do r esptHJS(wel não lO i' supe- e de freq ufincia fornecü1c1 !Je-~ tente, e onviaâo Q. C'PBB uo j · Art. 26) O prcsent~ rogi
ricl' à . 8oma uo niugud de la autor idade competei}te, com ! íim de .cada pctíodo letivo. i rnento t\' l'll valor de lei ptna 
casa. com. o produto do s11 lá- firma t<:gi\!mente reconhecida.; . . a CTBE dêede a data de sua 
r io lUÜÜ!llO em vigol· no Ter- 1 I 2) Prestal' S('rVÍl(O. no t6r·- , OSGlnatura ue!o Governudul' 
l'itório P·~io número dos <le- I _:iJ D~claraçces d:ts c?ndi- , min'J t1t? c~rso, no Ten itório do Tenitó!-io Federal do 
perrdeu[e3 eeunômicamen~e 1 çocs_l.ll:cn-:::e ~:·a.s. do c~ntlldnto! ou ~m orgam; dgpendentcs do Amspá. 
consider·ados. ! em .i:Gl'Hl lllurw fomemdo pela! governo ao mesmo, po 1· um . 

i CTBE, com atestado de vera- I pcr!od.o de tempo COl't' Gf'P011- r, Território Fed0i'cl l do Amn-
2) f;onlliden.tr--ac-Uo econô- i cidsd8 daB dcelam:;ões Cüllti··l donte no mínimo an fiO% cto pá lv.!<icapá, 27 de julho de 

mic~meilte dependente, além \ das f<Jl·nuc:id.o 11ela a.l!toritlade tempo em que gozou ci~.: bol- 196ü 
dos que nà<' tem l' e"l1 !liU!l ; c0mpet~~ntc . 3a. . . 
ren:in . a" u.êles cui~ --;.~n(le i . . . . . , . . . Hcltete C?va.s P.::remL . 

• " J • ·' i'. utJ•'·o· "Ol''"c1 ~, .. , . se ·• ''ll 3' l~ •'etnbo1~a~ ~~) ·" •rt··tór.'o D'reto~" me!.:Sê..l é inferior ao sa i[u·io~ ~·, ··"" · '-.. -t~4~"t.'"\ ~ .... ~~ · . ' l.'"' • ~-... ; .• <l. .1.~ . ~ 1 ~ .l i. I - ·lu. 
mini mo r-e{'ional 1'í 3•.·te C'L~o · teu~lac~? COiüiJ<aeute para efd- i uma mlpC[ tan•Aa con c~pou-
.., ''""''~· pe·"1,~1~;·;1 ,- e1_J"0' . 8• ~~·6', : ; to ao nem :J, o clwfe de ua- ·dente ao valor· total dos re- 0 Ü'"'"I" a" , do 'J'er~;tó .. 
u .. l.'>.d • .o.Uc.:t ~ (; t; .. .~. oi .. H ho !.. .. s~ ti. . r( ',, ,. . ; ,. A ' ' ( ld(\ ~ •t •• 1'), • ' ·I - !c. I . tlv.:;;; ü uCI . l..lo rltJ "lenwnto<· scró ,. "'l' tla ,. cl 1 .or , e p,\,,~(H.l l CccL e ntltL ..... cc~roo., 1 t;; Ce Dh os, no coso 1"' Fl•d, ·al d \ ·. api 1) 
" ) ' . "' (~ ,o., ~1 ' .. '1 o I n ·ibliC;l ou P'•l'lic u1Pr dos lllC'Il - lnii.o {'.ump··imento d·> condição l' .. ~-I .. .0 - 1 lli ' ' USfl.ll( ( 
r·~1s::_onf.:nve ! pezn. fumrlm, par:.t.. • ',/..~ ,1 • -, , ;;. • "', ,. 

1 
,_ ; ., ri ; · ~ ' ·•· ' oas utt·mt~tçoes _gue lhe CO!f-

'·•'·" o rj:> CÔ!J'f.t't•) P" ·a Cúll - 1 0[ -~ <.W U.ulllil. q.JC cootrl I pLecc .. out-. ' ferem 013 •tens v l e IX GO 
"' '"·~ . ~ .. ) •.. ..I: I b ..... , r~n ~J:! r ··:nrht r·- miii3r _ l • 
cef.sE.o de bolsas. ~"!li t '"" ' \.~ u., ,t · · Capítulo VII I aftigo <1°, do Dilcl·eto-Lei nr. 

· 1\.l't. 22) >Ji'l~l será concedida D«<· D'sprs""o··., .. (lar~ 1·8 5839, de 21 !.le ~ctembro de s ';. ·~ o ;\ '~ l b • <,.4;;) l J U t(/ ...... ., \V (..1. 1 (\ ('.) t d ' I .ti ~~-o,. ""'.I(J_m (a OJtrl, a l.Jo!sa. de estudo a nlt;noa que . . ""''• e en D em V!s ,a ? que 
C J B.·.~ ~\tl'Jbttm.l. a a.! u H os no-\1 g<'zn.m de ou\ras bolsas de 1 Art. ;~4) A CTBE rcunlür- 1 consta do PtO <.\ l'li~O numel'o 
tudü.mct:to .. cal'entes de re.cm- efltud o po r· 6l'g1ios cto poder 1 se-à: I ~.211 /66-SGT, 
:;o::; ou mmgentes uma fi}Uda' núl>lico ou qm1 forem repru-1 
tle ~ut;~•;, seguin<lo. Ci'~té i'i?s 1rados "1<1 ano letivo autE'!'Ü)l', I 1) Ordinàrin.menlc uma vez i RESOLVE : ' 
eqmt<>tlvos, tlepenuent~s uo saJi:o demonslração de i:.>eiJ- nor mês para t!'o.tar de : i· 
tüvel à c ea!·ência e espeeiH- ;;ão de cu lpa fi Gcr julgada!· · ~ ' Conceder aposentadoria. nos 
cud:Js no plano ü lWHl de apli-~pc l/.1 l.;'l'nE. . n.) Exr.me ~. ::<p!ovoção do I têpnos ~o ar·tigo 176, Hem 
caç:1o. . 1 plano de c::p ltcaçctO dus re- IJl!, combmado eom o de nr 

{:i l"l Nu alo (te roquerer: a • cursos. 11Bi; todos ela Lei tll'. 1.711, de 
A rt. 19) Quanto a prova a I bolsa, o c:.mdidato tomnru o 1 . . 28 de outubro. de Hl52, e. Ma-

(Jue s~ refL~l'e o itf\ll.l B do § compi'P:ni•;so dJ niio solicita r 1 ll) Pe;dldos clo oolsas uosl dtl \ Oliveira Pinheiro, 
b rceiro do t~!'~!g·a 94 tla LDB, durante o ten ":o cr;< que go- · c} Irr.pugnaçõ~s 1c dedisões í ocupaute dr) cargo ele :\lari· 
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nheiro, nível 7 (Código C'l'- 1 O Govsruador do Terr:tór-it' si:fl tk Terra~ e Colonização.; O Governadm' do Território 
3~5) do Q.uadro de Funcioná-i Federal do Amapá, usanf!n I . • • · Federal d.o Amapá, usando 
l'lO~ Pú?ltcos no Govêrn~ clês-,1 das atribuiçõet.l que lhe cnn· ! l '"h.c~v do .Govet·;:o, e~1, M.a- i das atribuições q~w lhe cou-
te ,I'et·r!tó~w, lotaú? na. Supe-. fer~m os itf~ns Vll e IX, uo 1 o.:Ppu, 21 de JUlho de Hl!iG. j rer~m os itf'rJS Vll e IX~ do 
rithondoncJa elo Serviço de I art1g0 4°. no Decreto-lei ur. l . . , .. , artigo 4°, do Decreto· 1m nr. 
Nav~gaçao do Amapá (S.U S. 5.839, de 21 de :;etembro de GC'n. Lmz t~"~~1dc~ ,da Stl~a 5839, de 21 de setembro da 
N.~. V.A.), a co!ltar do 1 o çle 19-13, e tendo ma vista o ql!e Go\e. nau oi ! 1943, e tendo em vista us 
agosto de Hl66. · c0r:~ta do P; occs~o número Jnilo Cftndido SMres Filho· couclusões do Inquéríto Ad · 

Palácio do Govêmo, em 12.18~/66-SVl', nesp. p, Exp. du Sec. Geral minist~etivo, in.staurado pela 
Maca pá, 2S de julho de n..., 1 I I Portt\rla 186/ Gti GAB, 
1986 •u~SOLV E: 1 O Govci·n~dor do Tel'l ilório · 

• "' I P"'''Ol VE· 
Gen. Luiz Mendes da Si! v a Conceder aposentadoria, nos 11 

1:<::rl~l'!!_1. ? .~ _ Arnat~á, usauc!o I -H'"~ ~ · . 
Govemu.Jot· t~rmos do t•l'tigo 176, item m, ~a~ at . l ~UI~oes q~,. lhe, con- Demitir a «bem do serviço 

_ ,. . ~ . combinado com n de nr. !ól, 1 Im ?m 0~ 1 ,cns \ 11 e IX.' do I públieo», na forrou do item 
.T~ao Ca~dllto ~~oa~cs lf1lh? 1 todc1s da Lei nr, 1.711, o e 28 i a r t;go ! • do ~ecreto-,l~J m. I V, do artigo 195, combin~do 
lLsp. P/ Exp,. ~a ~eerctarra1 de outubro de l952, a fiai- · ~·8·.:9 • cL 21 c~,'1 se~E>mmo r d~ I com os it•'IH~ Vlll e X, do ar-

Gerhl. I m"'udo l'aulo l!os Sgnfos I. o, c tcnjo ~::m v.'ltcl 0 JU-. tlgo 2fl7 e: na fot'nH~ do artigo · . I , 1 1 d Cl . 'I Cl •• Jsta du Processo nút1<ero,, t d 1 I ; .. i 711 o Governador do 'J'·'nitó- ocupao .c ~o cargo a. ns~e 2 32.) /G{P;;GT 209, .o ~e c a ~e. nu.nero •. , 
r i o Federé!l do Am&pã vll t:!IHl - «A», <!~ Scrl.e de .Classe_s de . ·~ f " , '. I d!:' . 28 f:C o.utubro . de !952, 
uo das att·ibul<;Õcs q;le lhe I Bombeiro tlldráuhco, mvel si RESJLVF. · Ubm.cy d8 bouza L1ruo., ocu-
conferern 08 iteml VII 6 IX (Código A- l.201), do Quadro l Nomear J~suina Ch•1gas de, r a :~te á o cargo da cla;;se «B», 
do artiO"O 4o, do. Decroto-leÍ i ~i.e Funcinnúrio~ Pú.bli~os r1o lj Ol!veüa,. psra exercer o car- 1 da Sé.;·ie do Clfss.cs Je , .Me<o-
5 H3U t!'e ·11 tie i:letP-mb~o de I '.Jov<:rno < !!!~>-te i'errJtórw, lo- go de Esct"Pvente ,lurumenta- 1 tre, mvel 14 (CódJgo A · !.~Ol), 
1t)4;~' ~- ' • ' 1 tndo nu Divisão de Obr-.1s, 11. cto do Ca;·Lório de TubeliHo do Qnadro d\3 Fun. Públtcos 
- r{ESOLVE. ! contar de 1° de agôsto do de Notns da Comarca de Ma - l do Gové1'll? déste . T~rritóri.o, 

• · 1 ~mo em cu!'r;o. I capá., c~iado pelo
1 

Deci·eto-lei i ~~t0d.o _r.~ S. ec1·etana ,ue;~J ~o 
Remover. a pedido nos I 1~ •· . • A r~1·. 6.8!!., d& ?.1 LO scwmlno , ~ erntono, a. ,contar ue 2ü ue 

t'•' . , · , . • j • &.lu?IO do Governo, em I Ol' !9H. , jUnho de 19o6. 
L;· m~~ t •• o a. ~1gu ~6, r tem !f, Niacapu, 2S de julho de 19116. . " . . , r. . , , : 

rla Lvl nt. 1.711, de 28 de o~- 1 , Palct?lO \'o . _.oH.rn,o, c;m Ptl.:llcio do Govêrno, em 
t~bro de 19u2, ,.\l~y AralÍ!O 1 Gen. Luiz Mendes da Silva I Macapil, '2.7 ne ]ul.ro ele r.1acapá, · 27 de julho de 1966. 
L.:uralcanto, ocupante do carrr0

1 
Governudor 11956. i 

ela Claso>e <<A», da Série df', Gen. Luiz Mendes ela Silva 1 Gen. Luiz MenJes dt1 ~;Uva 
Classes de RedutO!', llÍ\'Cl !9,j João Càndido Soares Filho j Governador I GovcrnD!lor 
ct,c~ 9l!adro d~. F~ncion[t!'ios 

1 
Resp. P/Exp. da ~ec. Geral. João Cândido Soar e<1 Filho 1 

! ,ubl~c?s. rlo ~overuo ct~s_tc 1 0 Govero:ldcr do "'erJ itó•·io I Resp. p/Exp. da se c. Geral 1 
J erntor10, lotaao un Dlvl~ao . ~ . ! · · 1 1 

de ~Tcnae e Coiuuização, parti... r: :uera~. ~l·~- .A mapa, usando! o Goveruador do Ter;itóriv I 
H l.':iecrctl!ria U-::ral elo 'ferl'i- uas i!liJb t .. lÇOCS q~le l he r con- i Fc<ieral do Amapá, usando 

Joil.u Câtldido sc~al'CS Pilho 
Hesp. pfExp. da Secretaria 

Get·al 

PORTARIAS tório. I r~1'9rn os Itens V H e lX, do I dao.; atribuiçõos que lhe con- t 

. l' I~ . . G ,, I artigo 4o, do Decreto-lei nr·. ferem os ttens VII e lX do 
t\' a U~lÚ') no . líJIVo::l'~O, ]9°,~1 . 5.839, do 21 de setembro de ortigo 40 do Decreto-kÍ r; r ' Kt·. 357 /66-GAB 
'H\CUp ' w6 (,C Jll 10 ue . ÜÓ . ,J94;~. e tendo em vl;;ta o que I 5 839 de ··)t d'' $ 0 tombru de I . . 
Gencml Lui z Mendes da Silva (~onsta do Proc. :Jl'. 2.32n/66- 19. "'''" lewndo "er•l ~\'J·st~ o qtJe O Governador elo Temtóno 

( , ,.. 1 SG'I' .. ..,, " · · ... FG ·'€ral do Amapá usanr.1o 
A rOVf:!'nP-um• ~ , c(lnsta do Processo número . \ u . . . . - ' • 
~ . .. . I . 'l ~~·J/BG-SGT I uas ambmço'ls 9ue lhe_ con-

~oao Ca!,ldwo Soorc~s I•1lho RESOL\• E: ~·"-"' . ' ferem os iteus \IH e !X, do 
hcsp. p/~:xp. lll S0c. úe;·all . ·

1 
RESOLVE: , artigo 4°, do Decl'eto-lei n1'. 

l\'muear fc'ranclsC<) Torqúll.- . 1 5 ssu 11 •• 21 <I e :.;ptembro ác 
O Govc!'tiador do T~r:ilório to de Araújo, ocupante do I Nomear Nenracy EutilaJ,aj' Ü~ti' e'teJ~do' em visia. o qun 

FedUê-l. d_o Aruapú,. usando 

1 

cargo ao At>~istcute Com~t- Juc& doR Sur.to:?, P?;l'll ~'. ·er- condta dü Olício nr. 1/GG
?as a.tribUlçües que lhe"con- clal, nfvel 16-C, llu Quadro dcl ccr o car~o de _,!<.-;ere_vcu~e 1\JlA, datedo ct5 22 de julho 
1~ren1 os Iler.s Vll c L'-. do. Pu!Jeíonádos PtíhlicoE" do Gv- Juram<.>ntado do \AHtórlO oe de 1a6 ~ . 
~lrtlgo 4°, do Decreto-Lei ne i vêrnu tlê~>tu TenitóJ'io, lotado TalJeliii.o de Not9.s da Com»r-- v c. 
5.s:;u. r! e 21 de 8út~tnbl'o de I no Gabi:.wte do GovenHHlor, ca LI o ~T~:::apá, . l;riado p 2lo 1 n.~~SOLVE · 
19•13., o tendo eru v1st~ o que para exercer o cargo ele Es- i Dvet·etn-lel UI'. 6.RS7, de 2.1 Je . ~ . -· . 
aons.a do Pt·oces'3o núnwro crevente-,Jurumf'ntadtJ do Cu r - . setembro de 19~4:. 

1

. , BesJguaJ' Murcos ~ fli'WS dos 
2.123/86·SGT, tório de 'J'abelilio de Nota~> da: Pa.lúeio uo Gcv~i' OO, em ~,an.t: ~il , OCUl!ilt:l.e elo c&r·go ~e 

RESOL\'E: I Comürcu do Macapá, criado ' r,lacap:\, 27 cto julho de lD66. I lJ ttltl.ografc,, .~ l v. e 1 :J-B. o.o 
1 pelv Decrdo-le:i m·. fi.887, de; . • , , . 1 Qt.HlOi'O. _c! e J' ~1.1CJ.O~c:.rl0s Pu-

. Itemnvcr, ex-oflício, n o~ j21 ue sete1ubro ele 1944. l Geu. Lu1~ ~.; endc;s OH I:JJJ\·a . ~llcos a e~!~ 'l. erntono •. lcta-
tei'I:J~:.. d<) a;otigl' 5li, lte01 ll, I ! Cioverrmdnr 1 HO na Supf·l'inlendêncJa <lo 
da Lei 111'. l.7ll, de <:8 ele~ ou- Pnl1icio do Govêrno, eml\fa- i _ 1 .. . ,, , ''l" o ,•·í , j ~eni~:.ll .. do, ~avPga.ç:io do 
tubro de l95::-, o:; se;·vl..iOI'f:'S: capa, '2.7 de julho de J966. i !oac, ~·a~-.~,do, S_<;"'1 e",lt.ha Anwpa ·U>.U.::J.l\. t\ .V.A.), Pftm 
Benedito S:;!gadu, Se·;eriuo I hcsp. pfbxp. ,,a oec. Geral ' Gubstilui:· como membro, Nel-
Hodr·i~UE· s . Al'àüja c ,Jo•;é ]Je . Gcn. Luiz Mendes da Si lvn O Governador do Torrltól'iO; sou de Almd~a- Ne!ry, E!lct·~-
dru hodrlgu(;s. do Ahmc~n·, Go\'ernaúo;· jl"<"-',"e"'-'l do '- .11 , 0ó tl"ntJdo , ventc-Da[Jlór~lh!l', uiyel .. 7, l:J-
•1·"'" · d •• · · · 1 .... · « ""' "l'' "a ' ta lo · ~up "'llliP.•"'('l\C'a 10 "'e,;«ntCOtl ,) iuHquma, ntYe - • . . · .,., de;3 ut!'ibui<,:ões un lhe con-; .! .nu.." lh ~; -" · ._. 
12-U, 9-B e 8·A resncct!vu. 1· Jo1.n C'"ud1Jv Súares I·Hho l . ·r"'''l ,5 ,1[,11 _q\"l e I" llo, Atkait:>CJ!J1eoto (ür\TFA), ua 

T J • n /E I " n J !C "'" () ; " ::, L A, ' ,, . - I l . 't • 1 . 
mcot~; "'os~ Tavares Jo S\•U-1 t«~sp. p xp. C!íl ,Je.c. v~en' ; nrtir·o 40. elo Dcereto-loi n:-.. v.nm.ls~ao .L e nq~ •. ~~ o n<.I~!: 
zu, Gervúsw Fel'l!audcs ::I. e l r. !·d) do 21 ;" . '"ml'rc 1,, ! u1:;t1 ahvo, mr.nmll'"" de H pura. 
11·,.,.. fi · · J H' • <l.•·>' (, .. :se.v,' 1 '" l o C"f""\'iO d<> IJI~'Nhi p<>·· 
~ u..a e oracw _l!aa, '' 1 ~~0- j O Go.,·e;'JlP.dor do Tcrritó!'io 194:3 <l 1ent!o em visw. u onc · ·'·'a. · '' .. l).l - · - ~~ -
n:-~tao, níre! l~-B ,e 8-A;, ,AI-; Federal do AI:lll.pá, usando cor,~ilt do P;·ocosse llt~ mÍ·!·O! tce~~nc ~ Vl!ltu,r~, Br?, ne 
varo d. e Ullv:ma Nvhre, 1 r<'l.· l das nt.rJ' btliCl-Je" qtl" llJP. cou- C) '''l'J :""·SG '" I prolwedaJe rlu DqJt.tí'Íhll·n:lo 
t . ~ . l '7 A l:i "' (l I .. ) " " ' • , , )_, I Vll ' ' 1 ' ' N . - 1 . E [•·" ,, . , 1'" p 
?.1'113.~~ n;n~ . ,~.; ~.,~l,nnur :ferem os i\ens; VJl e IX, do , .. '' . I" .a.,?ron.\ ue •' _,,,,u., t ~ "'.u-
lla~h.ltu fá>o.<., Ecclev~nte-. a:-tigo ,lo do Decreto-lei lll', llESOL\ .h . à,l.,em. 
Dattlógrafo, nível 7, e Helio: 5.83Íl, dP. ' ~:l de ~l;l tembro de I r . ' ' I' 1), . ; • l " .;., . ' . . 
de Souzct Castro· Artl"t'ce ·', · · I ~·:me'·r Zu·l·' Juc<' dl' Ju-:a • '1Lc10 l 0 oJ O'Ii--!r,(,, ~'.rl 

_ .. , l u.e 18~13 e tend., l'!n VIBta n que 1 • .. . ..... .... ·\..O; ... c. '"' ·,;,\; : ..,i.: 1" · 11 d . 
~'i''O'l(l'JJC· • o t'l' \·'" 6 ' tiO" ' - .,1. . - 6 . At'LHI!G pn: a c:~e:·cc r o cure:u '"'""1pu, ~v C v .I ti lU 't: 
n " ' • . , .... • u , . , • <\' o coust:.. no \J I CIO nr. ;J I f b- ' ,-. ' · , "' ll)':' 
dt~ Ouauro do l'li!H:ÍC!l!1i'lod SS.H, I ~e í'lo!C:I:C~'e!.lle tJ ,ll.f~!ll,e~ta~o; • ub. 
P,nl.llici)S do Go';êmo uté:,le 1. •·. c,:.u C<tnUI'lO, de laoe. :Iao Ctn. I, G'.'n. L . " 1 '" ~ · 1 

d _ lliZ .l!C!J( CS u ,; <-LVtl 
'I er:·itórit', I otaclos nos Sorvi- · RE~OL\'E: l.,otus da ConJ~ica •.J il!~caJl't, I ('r,Ye i'rfatlfll 
<,~os lndu:;triu.is, pura a !Jivl- I · I cri<• do pPlo Dec; eto-i•!i nr.: 
;;üu ,!e Obm;;. I i1cmDYei' ex offício, no8 6.88?, dP- :21 de sctcnd;t·o de! I\r. ;J:;S/üB-GAB 

Pulúeio do Govêrno, úlll Tvln- I têrruo~ UP a~ligu r:.~: i tem I!, 19J.'*· I ~ , .. 
Cn' 11 "li dp iul!lo 1 Jl" 6 I da Lc1 UI'. ldl , uc 2 ,1 de ou- 1~., 1 .-1 ,; ,., G 111 , , 

11 
O Ctovcrnadtll' i!r1 , m•t·no-

"p ' ~ ·• ce 'N · .tubi'O dl' 19::i2, Vu!detário 1. ·: · ,~: ' 0 . "1~. , Oclno, UL ri o ~'ech.> ral do Amapá, usan· 
Geo . Luiz J[endos da Silva! Marques de Brito, ocupant~ lll.ac<q.a, 27 c,~ Jlllho de 1966· do dus atri!.Htic;õe~ f(lltl lhe 

Governador I do cargo de f'OÇ!Uista, nível Gcucra l Lqiz ~.í"nd es tla f;ih·a I ccr.rn·em os il('J!õ Vll e 1X, 
~. rio Uundr·rJ de Funci>Jnáriol:! Gon;:·m:.u· r 1

1 

do IU-tigo •l", úo Pecreto-lel 
João (.'[wdido Soares rii!.Jo i PúbliGos do Go\'êrao dêste 01' . 5.8:.19, rle :!l de ;;eten:tH'O 

Resp. IJIEX;J. da s~creturia i Te!'i'itório, lotado nos Set'vi- Jo9o Cándido Soart•8 Ii'ilho I de 1943, e tendo em Yista o 
Geral ços Iutlu&triai::;, para a Dhi- liesp. P/ Exp. dn s~r . Geral qne con5ttl. !lo I'I'OCL'S~O nú-
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mero 5.037 fü6-SG'.!.', 'j C o m p a n 11 i a Amapaeuse de i tes assuntos: I Coopet·ativa Mista Agro-

h E S O L \7 E. : 1 retwirem em Assembléia Ge- y) AUin_ento do capital so· pe~uau~. .e 1~~ .. c~!:a 
~ - T ' Telefones - CAT, para se 11 n ' •• d 1\li"<> ' 

, • ,. . . . , p · . \.rai Extmor,hnúria, no nróximo ctal, medmnt.e emwsão de l As"emblexa. ~e_ral !!,,. ,a-
f C r ct d!::spOB!ÇUO da • relei-l (lia () cie 8.0'Ô"tO d [g" Q à UQÕeS preie!'ennJa;s· O!'dmarza _ 

tura Municip~tl de Macupli , até l ' , '". b ," "' e , 0
, ' ~s " ' ' EDITAL DE OONVOCAÇAO 

~lte_r:io~ del!be~n.ção, Antenor i f~·~Jh~~~ '·3~1~~a8p"fea uofi:P~·~ 2°} ~teforma dos Estatutos I . Pelo presente Edital, nc~m 
Eplm!:lw Iv1aruns, ocupan~e • tomarem c~nheci~ento ·e de li- SoCJats~ ~ouvocados tollos o~ assocta-
c;o cargo da Classe «B», aa !b,ra" ·Ab· ·• •• • . . • A aos desta Cooperativa, para 
Séri0 de Classes de Mestr o, ' ~ .• em. 80 16 ~lOVJden~Jas 3°) Assuntos de mteresse se -r~unirem em As8embléla 
nival 14, do Quadro de Fun-) ~~~mAt~~es~e, .9a Companh ra e Geral; Geral Extraordinária no dia 
cionários Públicos do Govê!'- 1 "' •• eton.sta.,. · 

1 
.• ., : 9 .. ; · " I' oito (8) do corrente mês, às 

n? ~~;te Te,r,ritórlu~ lotado na 1 Macltpá, f5 de jullio de ÜlêG. ·Mv.capa, - 7 de Julho de 1lj
60 ' (~) hor~a, em sua se~e ~oci.al 

Dmsao de J~ilucaçuo. Bruynzeel Mn.deiras s. A. -I slta. a rtua Jovino Dmoa, ajo, 
;, r. • • I Tom~z Sa-les de Araújo BlWMASA nesta cidade, para discutirem 

·~I a!a~10. 1n _Gov~mo, ~~n 1 - Presidente 1 s ôbre a seguinte ordem 'ào 
1:ú'.capa, 27 HC ! lllho de 19oo. 1 Hans Rodeulwis uia : . 

G L · t,~ d d C"\·1 ! Ccm>:~anhia ,~e Diret01· I a) Reforma de itens do Es-
cn. m~: .·rcn r,s .a .:>hVa ·, •. . ' . tado da .Entidade. 

Governador . I Ektncd.ade uo Amapá b) 0 que ocorrer. 

Nr. 3~9/66-GAB. I ASSEMBLÉfA G_ERAL JUS'l'fÇA ELHTORA.L I MacupAá,tl <~ e aBgôsbto de 1956 
I. E'X'l 'IJ \ oRnlN ARIA I . n OtllO UI' osa 

G G"'"'"!l" ·lot' ·'o '"errJ''"o' n; o I "· ,,.,_ "\,.U .ti. :t ' ' I Pren!den•:e 
'" v• .. " ''' u l L l' ' - . 2a Zona ne llrl<H!apa .:> • 

Fedcrnl ó.u Amap~í., usunclo I EDITAL DE CONVO~ACAO 
thW atribuições gue ll.ie con-t . · J ~ I' Cauit:al do Tert'itór io Fcdel'al) Cooperativa M.ista Agro-
ferem os itens VII e IX, do! A Diretoria da Companlliu " do Amapú. 1 P~cuá1.:a clo Amaná 
arti!;o 4°, do Dacrato-lei m·.: de Eletriei.dnde do Am.a.pá - . I ' • .. ., < 
5.83b, de 2i de set~mbro de i 9EA convoca a A~sembláia lWITàL Nr. 1-A/66 · Ass~ .. t ?lela G_cral 
1943, c ten1o em Vista o que r -Jual para, em sessao extra- . r 1· C?t \ OCAy~ü , 
con.:;ttl do 0 f í c i o número~ ordinál'ia, marcada par a o Eloy Montetro l'. uoes, Es- Pelo pt esente, e~t,w c~n.vo-
''0 '""-Jli' · : ct1·a o de ao· o...,~·-0 <:" 1or.r~ às cri vão Eleitoral desta 2a cados os seuhor.es associados 
" fvu ~. 1 ;:; t> ,, ~ "" ~-•v, · C · I d C · t" ""'"t A ' ""' . ,, •15:00 hora!:!, na sede social, Zonl:l; de. ~1t~cap~, apltt>l )u . ??pera ~va tllh· a g;o-

Rt•.SOl,V .ó : í 8th a Av. Pro"Ies:;ôra Com de do 'I emtor;o li e~ era! do I ecu_aua ' d., Amapá , p~~a 
: . , ; _ , : Cal.'nlho, Hj n, nef'.ta Capital, Amapá, por no meação 1~eumrem-~e CJ? ~Bsemblma 

. .~P~r ~t d.\s?,~s,ç:o da 2a; Zona; pronuncim·-se sôbre a seguin- legal, etc., aa a~1sência do Ge~.a l Extiaordm~rta, na sede 
E.ehOlal Gv 1'/.!n:..ap{t, ate ulte-- : t r'"ll"'m do Dia o lVl.!\1. Dr. Juiz Eleitoral. SlJCial da CoopN ativa, a Rua 
r!or deliberação, Walter Luiz~ e v . ~ · Senador Lemo!l, Bl n , nesta 
~ir.ura PF;lha, ocupante do car- ; 1 _ Anreciar autorizações Fnz saber a todos que _in-- cidade de Ame.pá, Territó:rio 
go ú~l. Cl~tsse «A», da Sér·i e ~ da<las a' Dit·etoria «ad-refe- tercssar possa que, {lata Jui- l Federal do Amupá, em pri
t!e Cia~ses de, Datilógl·;ofo, ~~ ~- [ n~ndum» da Asse~1bléia Ge- ·zo .roi e~de_reço.da. u~a p~tição ! I?eir~ convoca(}_ão, as B horas 
v~l _7, n~. s~IaUl'O de -~ \1l~Cl0- ' ral, pelo Govêrno rlo 'ferritó- C lll~- t{!O!' e o . segu:n,te. PE- I (j~ dl;"- 8 qe agoGto COl'!'ente. 
n!_trtos J ,ub.~c?s do _GovernQ ' rio i•'edernl do Amupá _ prin- !l~AO - Exmo. S~·· ..Juiz! ~!ao uavendo m\m~ro legal, 
dcs'w lern torlo, lc Laclo no ci lJ~1 "Ciouista da Grnp:·êsu · d mtorul da 2a Zona Elei\OI'~tl ! oar-se-ú a reunJão, se-
Serviço d·3 Admi.:listração Ge· J ~ -- "' · ' · - ' de Macnpá: J oão Edu<ll'do da i gun\\a convocação, à s 10 h o-
re!. n - Decidir 8ôbre n. t!'ons· Silva, braniJ.eiro, casado, mls- ras d(} 1~'!. \?. 'l1~ \.?.V~-~·'='-i!'S mª" · 

,, . . . · ; fer~ncie do encargo~. contra- ~.ionário, ~11_;1 v!rtnde de . ter I Não hflvendo aiud~ número 
1 alá~1o do 9 over no, e~ I tums da rcsponsabillda,le da hxado resJdenc1a uesta mda- lrgal, lt nssemb!(\Hl. s e r á 

ilfacapa, 28 de JUlho de 1961> . . CEA pa~u a ECEL; de, à av. FAB, i:fu., bairro 
1 
cell'brada no dla 16 de 1:1.gôsto 

Gen. Luiz Mendes cta Siivu 
Governador 

_ . . . c,~ntta.l, vem mni respeitosa- de 1966, às I)· horas, t!ill ter· 
}li - Apt'€Cta~ e deCldll' I mente reqnerrr a Vossa Ex- celra c última couvocaçú0, 

sabr~ a l'(jtor·ma Go~. Estatutos celGucia, que se digne mu n- com qualquer número àe ns-
Nr. l9:í-Ajoô-G AB . da . hmp!'_ést~, solicrw.da _pelo . dllr fa7.e r a transferência para saciados, a rim de deliberal'em 

.· I Wulor uctomst~, ; ' esta 2a Znna Elsitornl, (lO seu sôbre :.:. matéria ·seguinte: 
o Oove-rnado ~· do 'l'erritó- rv - ., ., :, " , . ., ,,, :, \título -cie ~leitor OI'. 5.177 da 10.) -- Leitura, discussão e 

rio l':eum·al _do . .-\lnapá, usnn- 1 d·: ro·emb;.~prl~tc.~tr ,tÕ;/~~~ nc.!J.I716 Zanu Eleitoral, da cià~de 

1 

aprov. ação da Ata cta reunifw 
cto aas a.tr1hmçot>s que lhe i:! •> • < · e ' ., · Lle Bom Jc;;;us da Lapa, Bs- 8.ntei'ior; 
ccuf<H'-:nn os itens VIl e IX, v -'- o que ocorrer. l tado da Bahia, para que junta 2°.) --- l-1.eforrna estatutária, e 
do Gl'iigo 4°; do DecJ"eto-lo::i i o citr.ào título e três fotogra- 3o. - O q t1e ocorre1· 
nr. 5.8:\!i, de 21 ue sctembi'ú I 2. Em eonsequêncía, s á o : fias. Nêstes Têi'mos. Pede De-1 Amapé.-Ap, 1°. de agôsto ile 
de 191:-i, coGvictpdoH os _ac~onistas, n.o J ferimeut.o. U) - João E<iuar- 1966. . 

)ES'Of \Tr.'. ! g;;zo. ue ~e:w cln·~Itos lef(ll.ls ·.do dn S1lva. Servando .~cl~s Lnge 
11 

.J ""· 0 es\atu ttl\'IOS, H. corupzrecer , . Pl.'esweuta 
Conceder a p 'd (' , na data, hor-a e Jocul supra · E para. constar e chegur ao 
. c ro .-mau- 'prlic··•dos conlleeimerJio do todos, exp<:l-

dnn ~ Azev!'~lo, ocupante d~ l ---· "' • de-se 0 pres::mte em tt'ês vias, §odedadc Comerciai, 
~urg~ ~;. , t.)Hl~OJ', ~lv~l .10~.G, ~'!.acapú, J o de agôsto d-o para set· aHxad_o n? !ugnr de bdt~strial Ltde. 
c.o ,,.u,.,lro cw Fn.tewn.~rws HHú colitume o nubliCIHlO no Ot·· 
}~úbl~c?s. do Govf!rilo _d~s:e ;, . , . ; gão Oficiai' cto Govêrno do· I C:1AMADA DE EM::>REG/WO 
l cmtorw, !otadt) na O~vJsno J l ela D1re·~orl3 ; 'fe!·ritório. Dildo e passado .· . · ~ 

clH Obtt!S, · cento o ottenta . .. ''eo tn cicia Je d" Mac·qJá Ca- ) Comtd~m?s o DOvSO em-
(180) dia o, o e lit!ença para tra- 1 Lu:z ~.~;· l o.s i\ra_u}_o _M~~ntelro 1 pÚ~l Jo T~~rit(;;.io F~der.àl do prego. do ,J c li o B:y uc, a c~o:n· 
tamento oe saúde, em pror- l.\r~;,~Ot Adll1lmSt!attvo Amapá, aos seis .{G) dit~s áo parec!lr ~o S~;Jl'VIÇO no p1a~o 
rognçüo , contadoi:i no período -- mês de ;unho do HJGLi Fu ; oe tees d:as, a contai' da data 
<!e 18 (!e junho a 14 ele de- Eloy Mo;;.t~i:r·Ô· Nunr;s, Esc~!~ J! de~ta. ~ubt.tcação, sob ~e.ü,a de 
··eilll'• 0 -1 ,, 1o.~n tlt'J' ' te1 · ·no~. _ . ~ · 1~ . . t . . h 1 . ser dc::;peuitlo por aob.!r.úouo 
" " '" vvv, "' tI ,, 'n. ,--r•or'"'"l j'li• '' d''·"'aS r;:: __ J! , V(•O ' Je' ore.! ..: fill"t' et "OP. - o A 

( I 0 j•n•n r i · ·tio· 8" ! ·'-h . l ,) '--"~ '- ·'~" '-''-' ~ '""" - · "' ' ' ~ • ' " 'i QC elll!)rego. ·. "'' '• uo lll ·o.o ''• com- ~ Bl""l ji'" ~t , , lt. ferr e usninso. . ~ '> .. ., . .• bu:w.clo eorn os ~J.'ll(~Os 92, H7 - ' -.v Y.:! rh:Jn, M<.t~ap ., , ... 7 cl~ ..r u,!Jo de l966 
e s.(J. todos :ia Lf~i ur. 1.711 , I AC'C'E" 'l{LRfj o"" o A I I Eloy l\!a::Jteil'O Nunes SoCiedade Con.:ei'C!S I, lo-
(!ü 28 de outul.H'O de 1952. 1 •)CJ • '

11 " ...:.. "- · ~n-H "' I E:ocrivão I dustrial Ltd~ · 
' EX'l'llAOHDlNARfA I J OAO DiNIS . 

Palácio r1o Governo, em Ma-

1 
,~~lpú, '2.7 de juil1o de 19GG. (Edital de Com:oç:ão} ., CHA ~IADA DE E~1PREGADO 

· I APÓ- -~,~ ~·-u-T"" ~ ' 'TAn ' •-; ,, , , , , h ~ ; . 1 ~ . Li ,,;c. 1'..«. hn A :.JH. I r• . l , Güneral Luiz ~Ieudcs da Silva 1 c ,c,u,1 0~ sc.J ore o a.c"on1s-
1 

vOllVl< amos o nosso em-
Govet'lHldor I tas da Bn1yozeei Madeiras 1 o BI'. Manncl Braga dos IJ pn,gado Munucl M1utins, a 

--- ·--- S. A. BlWJ-iASA nouvidados I S t . v' .. v· , " 61. • eornpareeet· ao serviço no 
n compal't!CE:l' a Ast;emb!éia a~ ~s e .•• ra 1~u , ''-~1 a ap we prazo de ü ês dia\:i , u contar 

Con:~panhL'l A.mapae11sc de Gt-ml Ext.r;.tord'inãrüt, que se ermttda pelo h'A~h. no valer clutv, desta publicação,_ ~ob 
T-:!ldo:.~es _ CAT. ! realiz~tr<i Bt• diã b de agôsto l de Cr$ 1.oou.ooo (h um rnill.ão pen. n de fler cle~pedldo por 

. _ I ·~o}"J .6: <lH lo _l;?r'f:~· ,na, ~~ct; de cruzeit·os), e solicita àque- ab~n~~?? ~~ emprê,~o. . 
CO:-.!VOCAÇAO I SOvll!l. il A vemuu . .. .,.eem.a \.,a [· ! ta iustlt ,;ç·'i ' nara q'' " lhe - ' - l~bc, .. í)a, 2. de Ju!..o de l91i6 

vüu Nunos tJjo. , r.Iacapa, Ter- 1 . u._·: 0 ~-'. - · ':"' :s~ Socledade Comex-cial, .!ndus-
l'elu presente ficam · ccnvi- ! 1·itório Federn.l . do Amapá, pa- t }!! concedtuo novo titulo a e trial Ltrla. _ 

dado::; todos os acionistas da I ra ckliber:1r <ô:Jre o:; seguin-1 soguro. JOAO UU\IZ 


	

